
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 096/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 006/2023 

Contrato n". 195/2023 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n"., nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n". 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José 
Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, residente nesta cidade, portador CRO 2652 — BA e do CPF n". 
207.067.153-49, na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado, como Contratado, a empresa SÃO 
MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ 03.894.963/0001-74, estabelecida na 
Rua Avelino Freitas, 498, sala, Centro, São Raimundo Nonato - Piauí, neste ato representada pelo Sr. 
Calixto da Silveira Dias, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 946.101 SSP/PI, inscrito no CPF 
341.263.683-53, com base na licitação do Pregão Eletrônico n°. 006/2023, originado do Processo 
Administrativo n". 096/2023, conforme da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 
3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Complementar n". 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, 
Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais e 
medicamentos para farmácia básica, de uso geral, especial e controlados para assegurar e garantir à assistência 
à saúde, as execuções das políticas públicas de saúde no desenvolvimento dos serviços para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, assim podendo atender essas necessidades e ofertar um atendimento de 
melhor qualidade para os cidadãos do município de Santa Rita de Cássia., conforme especificações contidas no 
Termo de Referência., nos termos Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 5.504, de 
05 de agosto de 2005, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n". 147, de 07 
de agosto de 2014 e, subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, demais condições 
conforme o presente Edital, a saber: 

LOTE 3 - Analgésico e Antitérmico 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. MARCA VR. UNIT VR.TOTAL 

1 
Dipirona gotas 25mg/m1 fr. 5.000 

PRATI-
DONADUZZI - 

PRATI 
DONADUZZI & 

CIA LTDA 

, R$ 1,60 R$ 8.000,00 

2 
Fenoterol Gotas 5mg/m1 
(0,25mg/gota) 

fr. 200 

HIPOLABOR-
HIPOLABOR 

FARMACEUTIC 
A LTDA 

R$ 7,00 R$ 1.400,00 

3 
Atenolol 25mg comprimido comp. 15.000 

SANDOZ - 
SANDOZ DO 

BRASIL 
INDÚSTRIA 

FARMACÊUTICA 
LTDA 

R$ 0,07 R$ 1.050,00 
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4 

Metformina 500mg (de 
liberação controlada) 
comprimido 

comp. 5.000 

PRATI-
DONADUZZI - 

PRATI 
DONADUZZI & 

CIA LTDA 

R$ 0,15 R$ 750,00 

5 
Cetoconazol Creme 20mg/g Tb. 1.000 

HIPOLABOR-
HIPOLABOR 

FARMACEUTIC 
A LTDA 

R$ 4,50 R$ 4.500,00 

6 
Bacitracina + Neomicina 
Pomada 

Tb 1.000 

PRATI-
DONADUZZI - 

PRATI 
DONADUZZI & 

CIA LTDA 

R$ 3,00 R$ 3.000,00 

7 
Sulfadiazina de Prata pomada Tb 300 

PRATI-
DONADUZZI - 

PRATI 
DONADUZZI & 

CIA LTDA 

R$ 5,94 R$ 1.782,00 

8 
Citalopram 20mg comp. 5.000 

ZYDUS - ZYDUS 
NIKKHO 

FARMACÊUTIC 
ALTDA 

R$ 0,32 R$ 1.600,00 

9 
Clonazepam 2mg comp. 10.000 

CRISTÁLIA - 
CRISTÁLIA 
PRODUTOS 
QUÍMICOS 

FARMACÊUTICO 
S LTDA. 

R$ 0,16 R$ 1.600,00 

10 
Paroxetina 20mg comp. 5.000 

ZYDUS - ZYDUS 
NIKKHO 

FARMACÊUTIC 
ALTDA 

R$ 0,32 R$ 1.600,00 

11 
Risperidona lmg comp. 50.000 

PRATI-
DONADUZZI - 

PRATI 
DONADUZZI & 

CIA LTDA 

R$ 0,16 R$ 8.000,00 

12 
Risperidona 3mg comp. 100.000 

PRATI-
DONADUZZI - 

PRATI 
DONADUZZI & 

CIA LTDA 

R$ 0,25 R$ 25.000,00 

13 
Sertralina 50 mg comp. 5.000 

ZYDUS - ZYDUS 
NIKKHO 

FARMACÊUTIC 
ALTDA 

R$ 0,21 R$ 1.050,00 
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14 
Topiramato 25mg (AMATO) comp. 2.000 

ACCORD - 
ACCORD 

FARMACÊUTIC 
A LTDA 

R$ 0,68 R$ 1.360,00 

15 
Valproato de sodio suspensão susp. 5.000 

HIPOLABOR - 
HIPOLABOR 

FARMACEUTIC 
A LTDA 

R$ 6,00 R$ 30.000,00 

16 
Prometazina 25mg comprimido comp. 100.000 

CRISTALIA - 
CRISTALIAPR 

OD 
QUÍMICOSFA 
RIvIACÊUTICO 

S LTDA. 

R$ 0,20 R$ 20.000,00 

17 
Simeticona 75mg ml GOTAS fr. 1.000 

PRATI-
DONADUZZI - 

PRATI 
DONADUZZI & 

CIA LTDA 

R$ 2,29 R$ 2.290,00 

18 
Ambroxol 15mg/m1 Xarope 
Adulto 

fr. 1.000 
FARMACE - 
FARMACE 

IND QUÍMICO 
FARMACÊUT 

ICA 
CEARENSE 

LTDA 

R$ 3,20 R$ 3.200,00 

19 
Ambroxol 15mg/m1 Xarope 
Infantil 

fr. 1.000 
FARMACE - 
FARMACE 

IND QUÍMICO 
FARMACÊUT 

ICA 
CEARENSE 

LTDA 

R$ 3,00 R$ 3.000,00 

20 
Ambroxol 30mg/5m1 Xarope 
Infantil 

fr. 2.000 
FARMACE - 
FARMACE 

IND QUÍMICO 
FARMACÊUT 

ICA 
CEARENSE 

LTDA 

R$ 3,20 RS 6.400,00 

21 
Hizofito 150mg com 30 
comprimidos 

cx 12 
INFAN - INFAN 

INDUSTRIA 
QUIMICA 

FARMACEUTI 
CA NACIONAL 

S/A 

R$ 94,12 R$ 1.129,44 
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22 
Puran T4 75mg com 30 
comprimidos 

Cx 12 
SANOFI - 
SANOFI 

MEDLEY 
FARMACÉUTIC 

A LTDA. 

R$ 18,27 R$ 219,24 

23 
Rosuvastatina Cálcica 20mg 
com 30 comprimidos 

cx 12 

ACHÉ - ACHÉ 
LABORATÓRIOS 
FARMACÉUTIC 

OS S.A 

R$ 20,00 R$ 240,00 

24 
Trileptal 6% frasco 72 

NOVARTIS - 
NOVARTIS 

BIOCIENCIAS 
S.A 

R$ 76,76 R$ 5.526,72 

25 
Etexilato de dabigatrana 110 
mg 

cx 24 
BOEHRINGER-
BOEHRINGER 

INGELHEIM DO 
BRASIL 

QUÍMICA E 
FARMACÉUTIC 

A LTDA. 

R$ 171,75 RS 4.122,00 

26 
Trazodona 100mg com 30 
comprimidos 

cx 12 EMS - EMS S/A R$ 30,60 R$ 367,20 

'VALOR TOTAL :Cento e trinta e sete mil, cento e oitenta e seis reais e sessenta centavos R$ 137.186,60 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente Contrato correrão 
por conta da seguinteDotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 — Fundo Municipal de Mun. De Saúde 

Projeto de Atividade: 10.301.11.2.022 — Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Saúde 
Projeto de Atividade: 10.303.11.2.029 — Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

Fonte: 1 500 1002 - Recusos não Vinculados de Importos — despesas com ações e serviços publicos de saúde 
Fonte: 1 621 0000- Transf. Recursos Sist. Único de Saúde - SUS ESTADO 
Fonte: 1 600 0000 - Transf. Rec. Sist. Único Saúde -Custeio SUS UNIÃO 

Cláusula Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do presente Contrato é 
de R$ 137.186,60 (Cento e trinta e sete mil, cento e oitenta e seis reais e sessenta centavos). 

§ 1° - Nos preços ofertados na Proposta já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, 
seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem 
ou venham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato; 

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, devidamente atestados 
pela Secretaria Municipal de Saúde e as Notas Fiscais/Fatura deverão ser emitidas em nome da Prefeitura 
Municipal de Santa Rita de Cássia(BA), CNPJ: 11.366.643/0001-70, Inscrição Estadual: isenta, com sede 
na Praça São Pedro S/N, Centro — Secretaria de Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia — BA 
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§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando estabelecido que 
esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 
contratual. 

Cláusula Quarta — DOS PRAZOS — 

4.1 - O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do objeto, com vigência iniciando na data de 
sua assinatura até 31 dedezembro de 2023, ou até que todo o material licitado seja totalmente entregue, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

4.2 - O prazo para entrega do material licitado será de 10 (dez) dias consecutivos, conforme descrito na 
Proposta de Preços. O local de entrega é Praça São Pedro S/N, Centro — Secretaria de Municipal de Saúde de 
Santa Rita de Cássia — BA 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO- A fiscalização será feita conforme designa art. 67 
da Lei 8.666/93, a Sra Aline Santos Barbosa foi designada fiscal de contrato para a Secretaria de Saúde, 
conforme Portaria n° 179/202, de 04/01/2022. 

Cláusula Sexta — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — A Contratada se compromete a entregar os produtos 
ora contratado na Praça São Pedro S/N, Centro — Secretaria de Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia — 
BA, até 10 (dez) dias consecutivos do recebimento da requisição devidamente assinada pelo responsável do 
Setor de Compras do Município. 

Parágrafo Único — Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer 
prejuízos provenientes devícios e/ou defeitos nos fornecimentos contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo 
Município de Santa Rita deCássia-BA, para reparação desses danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de 
má administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas na data da 
apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo defmido pela Contratante os fornecimentos que, a juízo desta, 
não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos produtos que vier a fornecer. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — Conforme Art. 77 da Lei 
8.666/93, em caso deinadimplemento por parte do contratado, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) 
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poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas 

conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, garantida á prévia 
defesa em processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro 
contrato; 

e) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

futuro contrato; 2— Rescisão unilateral do contrato derivado 

da presente licitação; 

3— Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública no prazo de até02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do Artigo 87,Inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos no fornecimento do objeto contratados com base na presente licitação, o futuro 
contratado poderá serpenalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no fornecimento do objeto — Multa de até 5% (cinco por cento) 
sobre o valor dos produtosentregues em atraso; 

2— atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto — Multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

3 — atraso superiores a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto- poderão ensejar a rescisão do 
futuro contrato, com ascominações previstas neste Edital. 

§ 1° — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, 
ou de outros créditosrelativos a este Contratado, eventualmente existente. 

§ 2°- O valor (12s multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá o contratado daresponsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á no que concerne à sua 
execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, observadas 
suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. Constituem 
motivos para rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 
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b) a paralisação no fornecimento do objeto contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

c)a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, cessão ou transferência, 
total ou parcial, bemcomo a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia comunicação ao Município de 
Santa Rita de Cássia(BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assimcomo seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

O a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contrato e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

j) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, 
além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

a suspensão do fornecimento do objeto por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurando ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; e 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do 
contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei Federal n". 
8.666, de 21 de junho de 1993,não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

Cláusula Nona — GARANTIA DO PRODUTO — O presente contrato terá validade até 31 de dezembro de 
2023, entretanto, a garantia do produto continuará em pleno vigor, conforme descrito na Proposta de Preços, 
ou seja, o vencimento do Contrato não interromperá a vigência da garantia do produto. 

Cláusula Décima Primeira— PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia(BA) providenciará a 
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publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia(BA), até 
o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo único do Artigo 61 da Lei Federal d. 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Décima Segunda — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - Estado da 

Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do 
presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e subscrevem o presente 
Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia/BA, 09 de agosto 2023. 

José Bene ão 
Prefeito Municipal anta Ri de Cássia/BA 
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Moinado de forma digitai por CAUXTO DA SILVEIRA DIAS34126368353 
DN c3R, c=ICR-Brasil, ou378684363000124,01...Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou-RFB Al, ou=(EM BRANCO), 
ot—presencial, cn_ALIXTO DA SILVEIRA DIAS:34126368353 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 2023.003.20269 

SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA 

Calixto da Silveira Dias 
CNPJ: 03.894.963/0001-74 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

i2c3/ 42.

CPF: 6 c-/ (; )- ã 

2 a

CPF: 

EY 

Lt 5 -vr_S 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin, Centro de Santa Rita de Cdssla-Ba CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 096/2023 - PREGÃO ELETRONICO N.° 006/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n". 195/2023 - Dontalagtaa: O MUNICÍPIO DE SANITA RITA DE CÁSSIA e a Empresa SÃO 
MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
E ODONTOLOGICOS LIDA. Inscrita no CNPJ 03.894.963/0001-74 Objeto: Contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de materiais e medicamentos para farmácia básica, de uso geral, 
especial e controlados para assegurar e garantir à assistência à saúde, as execuções das políticas 
públicas de saúde no desenvolvimento dos serviços para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, assim podendo atender essas necessidades e ofertar um atendimento de melhor qualidade 
para os cidadãos do município de Santa Rita de Cássia; Valor globaL R$ 137.186,60 (Cento e trinta e 
sete mil, cento e oitenta e sele reais e sessenta centavos); Migenolg: 09/08/2023 até 31/12/2023 — 
Fonte: 1 500 1002 - Recursos não Vinculados de impostos — despesas com ações e serviços públicos 
de saúde; Fonte. 1 621 0000- Transf. Recursos Sist único de Saúde - SUS ESTADO; Fonte: 1 600 
0000- Transf. Rec. Sist, Único Saúde -Custeio SUS UNIÃO; Data do Contrato' 09/08/2023; &rabiam: 
José Benedito Rocha Aragão pelo municfplo e Calbcto da Silveira Dias pelo contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA, 9 de agosto de 2023 

JOSÉ BENEDITO ROCHA A.RAGÃO 
Prefeito 

Certificação Digital: QACCK9TV-NE5AHNG2-YTOBJ1LH-VEMIZTIR 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.brIbalsenteritedecassie 

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públices Brasileira -1CP Brasil 
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PORTARIA N°179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Edição 273 Ano 2022 

05 de janeiro de 2022 
Página 5 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
Os contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA, Estado da Bahia, no 
Uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, resolve: 

Art 1° Designar para fiscaliza 
seguintes servidores: 

celeb peb Mtinicipb, OS 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da tviso de Corittote, Avaliação e Aud 
Ccinto filiC131 dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educagao) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cuirira; 

III — Evemar Reinaido Aragào, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo município de Santa Rita de cãsda. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relac:icnadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais sem-es corrpetentes da Adrninistra&ao para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabeiecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fise.alizar a execuçAo dos contratos sob sua responsabifidade e emitir respectivos 
reatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certrficação Digital: TSUVW12Y-JA6uSNOR-CC6EVVLXP-CNCPLFITY 

Versão eletrônica disponível erry https://doern org. briba/santatitadecessie 

Mente conforme AV n"2.200-2.'2001 de 24/08/2001, que ihstitui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira SCP Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 C NPJ 13.880,711/000140 

lidem e—the - Solte Cimo' - .111 • CEP: dE1.50400 

1 - Propor a celebração de a t ros ou reeditara, quando PecessáriO, contro 
prazo da vigência do instrumento conti atual aab sua reaponsabilidade; 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos 
cuidando para que o valor da contrato não seja alterado; 

3- Comunicar forir.aitnente a unidade competente, após cia 
contratada, as irregularidades cometidas. passiveis de penalidade; 

4- Sol citar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5- Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato 
da garantia contratual em favor da contratada; 

- Manter, sob sua guarda, dos processos de cont 

7 - Encaminhar, á autoridade competente, eventuais pedidos de modificações n0 
croncg ram a fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados peta 
contratada; 

- Confrontar os 
estabelecidos no contrato; 

constantes da Nota Fiscal 

9- Receber e atestar Notas Fiscais e encarninhá-las aos settres competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as rnediçOes e no caso de nieierial direto nas 
obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar; 

certificação Digitat TSLIVWL2Y-JA6USNGB-CC6EVVIXP-CIVC13LHTY 

Versão eletrônica disponível em: httpslidoem org.brlbalsantaritadecassia 

Doctarkentoasstfoctp digitalmente conforme hW n*2.200-2/2001 de 24/09,2001, que insdtui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ACP Brasil 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Wee - .$ ;, r -dratagia.m. 400  • - bts CEP 47130-000 

1;) - Verificar se o prazo cie erdr • _1,1, eapacifIcaçOsis e quantidades estio da /COMO 
COM o estabelecido no instrumento wntraturst; 

11 - Notificar a contratada para siai*" 
obras ou para efetuar a entrega dos rnalaiste: 

dada 

12 - Sugerir ao Prefeito, a apticaçio de penalidades 
descumprimento de cláusulas contatais; 

13 - Acompanhar a 
qualitativos; 

em s*Ull aspectos quantitatIvos e 

14 - Registrar todas as COO' r'èrdas eurvidas dura 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 - Detcr rrinara reparação, correção. rem' rno re( s ução ou substitu410, as 
enensas da empresa contratada, no total ou em parte, L; uL)ic.tJ do contrato em que Se 

H.,arrs vicios, defeitos ou incorreções tasuitanteb da t i y0 ou de materiais 
arnp,,,,gacloa; 

16 - Deve rejeitar, no todo ou em parte. obra, serviço ou fornecimento 
CM/acorda com O contrato; 

17- Eidgir e assegurar o cumprimento dos prazos ata 

18- ExigIr o cumprimento das cláusulas do contrato e raspe vos termos liltivos 
ara existência de possível subcontrataçao vedada COntratuatrriente, por ex, mplo); 

Certificação D#grtal: TSUVINt2Y-JA6USNGB-CC6EWLYP-CNCPUITY 

Versão e!etrônica sponivel em: https://doem org.briba/santaritaciece‘ ssie 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra-e-strutura de Chaves Públicas Brasileira P Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/000140 

/Mem Siir Soda Il 11 - 7150-000 

19 — Aprovar a medição dos ,3erviços etetIvamente reahzados, em consonância 
com o regime de execução previszo no contrato ict fiscal jamais deve atestar a conclusa() 
de serviços QUE11 no foram totalmente executados); 

20 — Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providencias que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesw púbiffico; 

21 — Deve protocolar, junto a autoridade superior, qunIuer registro de el!lculdade 
ou Irnpossibilidnde para o cumprimento de suas otngaçõ,. n identificaçãf.) dos 
elementos n-ipettivos do exercido da atávidade, alérn de s r  _widanclas e sugest,t:,es que 
porventura entender cabíveis; 

- Receber o objeto contratual, mediante termo challustanciado assinado pelas 

23 — Emitir atestados de avallaçâo dos seMços preztados (centdões ou 
atestados): 

24— Deve observar a Norma Interna rf 19/2008 do Controle Interno. q 
responsabilidades do fiscal de contrato; 

antecedit ; 

"dor 

Podará solicitar assessoramerao técnica necessário com a devida 

26— Deverá anotar em registro próprio todes as ocorrencias relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo: 

Certificação Docjital: TSUVWL2Y-JACUSNG8-CC6EVVLXRCNCPLI-ITY 

Versão eletrônica disponível em: hftpslidoern org. briba/santaritadecassie 

Documento assinado digitalmente conto!. Mi' no 2.2a0-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves ira -1CP Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNP,: 13.880,71110001-40 

• 1 de Claile CEP 4400 

27 — Não deve atestar serviços nao realizados, proceder o pagamento de serviços 
Me executados expedir notas fiscais - frias' os em desacordo com o contrato: receber 
Material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras inacabados ou 
serviços em desacc.edo cum o projeto básico ou termo de referancia, conceder aditivos 
indevidos; 

28- Se manter informado com nela )c) aos prazos com o nesponsáVal pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e Uno 

29 —Cirinsid2rando que o derscurnprirsentode qualsciuer dcs deveres dtribuides 
Fiscal do Contrato implicará na instauração de processo aqrrinistativo dirciplinar para 
apurar a resporisabiiicade civil. penal e/ou administi ativa : alerri do que ficará responsável 
por quuso ' n decorrentes a eventuais multas aprica•dac; peio Tribunal de Contas 
dMunco ,

30 - As do es epi idancias que uftripassarem a cOmpetãncla do fiscal 
deverão ser sdciíltr,íí1i4 a sei - ..rperiores em tempo hábil pare a adoção das medidas 
convenientes, 

Art. 2. -Esta portaria entre em v190r na data de sua publ 

M. 3° - Revogam-ee as disposições em contrário. 

Publkue..se, registre-se e cumpra .

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita e Cássia, 04 de peneiro de 2022. 

José Benedito Rocha Araglio 
Prefeito Municipal 

Certificação Drytal: TSUVWL2Y-JA6USNGB-Ceet1MYP-CNCPLFITY 

Versão eletrônica disponível em- https.//doem org.buba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme hiP n° 2.200-2/2001 de 24/4812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Bras! ICP 


